
 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 416, DE 2013 

 
Proíbe o uso, a produção, o fornecimento e a venda de 
cerol, linha chilena e quaisquer outros materiais e 
artefatos cortantes aplicados em papagaios de papel, 
pipas ou congêneres.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º São proibidos a produção, o fornecimento, o armazenamento, a 

venda, e o uso de cerol, linha chilena e quaisquer outros materiais e artefatos cortantes 
em linhas de papagaios de papel, pipas ou congêneres. 

§ 1º Quem fornecer, ainda que gratuitamente, armazenar, vender incorrerá 
nas penas previstas no Capítulo III – Da Periclitação da Vida  e da Saúde, art. 132 (Perigo 
para vida ou saúde de outrem) do Código Penal Brasileiro. 

§ 2º Incorrerá na mesma pena quem empinar papagaios de papel, pipas ou 
congêneres com linha envolvida em cerol ou linha chilena e quaisquer outros materiais e 
artefatos cortantes em vias públicas, praças, praias, ou onde houver aglomeração de 
pessoas.  

Art. 2º Se a infração aos dispositivos anteriores resultar em lesão corporal, 
aplica-se o disposto no art.129, do Código Penal Brasileiro.  

 Art 3º Na hipótese de o infrator ser menor aplicar-se-ão  as medidas sócio-
educativas estabelecidas pelo Estatuto da Criança e Adolescente.  

§ 1º A pena deve ser estendida àqueles que, de qualquer modo, 
participarem ou concorrerem para a sua prática, de acordo com a natureza da infração e 
de suas consequências. 
  § 2º - Os pais ou responsáveis legais responderão como co-autores da 
prática do ilícito praticado por seus filhos ou representados legais.   
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Art 4º A fiscalização caberá à Polícia Militar e ao  Corpo de Bombeiros 

Militar, com apoio dos agentes de fiscalização municipal ou de guardas municipais, 
quando houver, zelando pelo fiel cumprimento desta Lei, mediante ações fiscalizadoras, 
administrativas e policiais.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Empinar pipas ou papagaios de papel é brincadeira popular entre as 
crianças de todas as culturas. O brinquedo em si é saudável, mas toma um aspecto 
extremamente nocivo quando a linha da pipa está envolta em cerol (cola com pó de vidro) 
ou é a chamada “linha chilena” (envolta com limalha de ferro). Nestes casos, seu 
potencial lesivo tem acarretado significativos danos pessoais e patrimoniais. 

Segundo levantamento da Associação Brasileira de Motociclistas (ABRAM), 
ocorrem cerca de 100 casos por ano, no Brasil, de acidentes envolvendo linhas com cerol, 
sendo que 50% (cinquenta por cento) causam lesões graves e 25% (vinte e cinco por 
cento) são fatais. A Cemig relata gastos aproximados de R$ 80 mil por ano com reparos e 
a retirada de pipas nas redes de energia na capital mineira.  

Alguns estados como Santa Catarina, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas 
Gerais e Distrito Federal já editaram leis específicas que tratam o cerol e a linha chilena 
administrativamente. Muitas cidades já editaram leis municipais. Toda essa legislação, 
entretanto, trata o cerol e a linha chilena como objetos de apreensão e multas, sendo a 
repressão nesses termos sabidamente ineficaz.  

Neste projeto de lei estamos dando à matéria um tratamento penal. Como 
geralmente quem empina pipas são crianças inimputáveis, os pais ou responsáveis 
devem arcar com as penas impostas no caso de prejuízo à saúde e à vida pelo uso de 
cerol etc.  

Para tanto, propomos o presente projeto, que se insere e se fundamenta na 
competência concorrente da União de legislar sobre proteção e defesa da saúde (inciso 
XII); e proteção à infância e à juventude (inciso XV), por força do disposto no art. 24 da 
Carta de 1988. 

Pelos motivos expostos, conclamamos nossos Pares a aprovarem este 
projeto de lei, que reputamos de grande alcance social. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador CYRO MIRANDA 
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 LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO III DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

Perigo para a vida ou saúde de outrem 
Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da vida 

ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de 
serviços em estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas 
legais. ( Incluído pela Lei nº 9.777, de 29.12.1998) 

 
 
CAPÍTULO II DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
Pena - detenção, de três meses a um ano. 
Lesão corporal de natureza grave 
§ 1º Se resulta: 
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 
II - perigo de vida; 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 2° Se resulta: 
I - Incapacidade permanente para o trabalho; 
II - enfermidade incuravel; 
III - perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
Lesão corporal seguida de morte 
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quís o 

resultado, nem assumiu o risco de produzí-lo: 
Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 
Diminuição de pena 
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 
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§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis: 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
II - se as lesões são recíprocas. 
Lesão corporal culposa 
§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 
Pena - detenção, de dois meses a um ano. 
Aumento de pena 
§ 7° No caso de lesão culposa, aumenta-se a pena de um terço, se ocorre qualquer 

das hipóteses do art. 121, § 4°. 
§ 7º - Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, 

§ 4º. (Redação dada pela Lei nº 8.069, de 1990) 
§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 12.720, de 2012) 
§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.(Redação dada pela 

Lei nº 8.069, de 1990) 
Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 
§ 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela 
Lei nº 11.340, de 2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 
11.340, de 2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são as 
indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 
crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.340, de 
2006) 

 
LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de 
setembro de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 8.621, de 10 de 
janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
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 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes 

princípios:  
I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o 

conferido ao adulto;  
II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, 

favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos;  
III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que 

possível, atendam às necessidades das vítimas;  
IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;  
V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao 

que dispõe o art. 122 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);  

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias 
pessoais do adolescente;  

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da 
medida;  

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 
nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou 
pertencimento a qualquer minoria ou status; e  

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo 
socioeducativo.  

 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII -

.................................................................................................................................. 
XV - proteção à infância e à juventude; 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 9/10/2013. 
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